
PREFEITT:RA \TTTNICIPAI- DE FORTTTNA DE ]\ÍINAS

INSTRUMENTO DE CONTRATO N" 2212026

QTIE F:,NTRE, SI FAZEM, DR, TIM I,ADO, O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG,
E,, DE OTITRO, COMO CONTR,ATADO
49.73I.665 RENATO ALEX SANTOS
BORBA,

Pelo presente instrumento particular', o MIIMCÍPIO DE FORTUNA DE ltIIN.{S, inscrito
no CNP.LMF soh o no. I 8 I I 6 145/0001-l 8. com sede administrativa na Avenida Renato
Azeredo. n'210, Centro, Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu Prefeito,
Cláudio Garcia llÍaciel, inscrito no CPF sob n'. .155.817.976-68, residente e domrciliado
neste Município de Forhrna de Minas, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro
lado 49.731.665 RENATO ALEX SANTOS BORBA (REPRESENTANTE DO
"BLOCO DO CERCADINHO"), inscrito no CNPJ sob o N'49.731.665/0001-64, conr sede
na Rua Albino Palino, n' 94 , no Bairro Cenü'o, na cidade de Confins, estado de Minas Gerais,
CEP: 33.500-000, neste ato representado por REN.{TO ALEX SANTOS BORB.A, inscrito
no CPF sob o no 088 255 506-50, de ora em diante denominado simplesmente
CONTRATADO, de conforrnidade com o art. 74, inciso II da Lei Federal n. 14.133i2021,
Processo n" 1512026,Inexigibilidade de Licitação n" 1512026, têm como justo e contÍatado o
seguinte:

(]LAI.ISTILA I". DO OBJETO

l r coNTR T,{Ç.io DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSION^L 
^ 

SER RE.{L|Z^DO
PELO "BLOCO DO CERCADI'I\IHO" NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2026.
DTIRANTE O EVENTO "FORTTJIIA FOLIA 2026" ENI FORTUNA DE ]\IINAS,
CONFORME REQUERIDO PELA SECRETARIA NITJNICIPAI- DE ESPORTE,
LAZER, CULTIIRA E TURISMO DO MLTNICÍPIO DE FORTT]NA DE MINAS
conÍ'onre abaixo especifi cado:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208

CNPJ: 18. I 16. 145i0001-18 - www.fortunademinas.rng.gov.br

ITI'I\Í QtrANT. DES(.RIÇÃO DET,\1,HADA VALOR
UNITÁRIO

0l sERVrÇO/
sHoll', 0t

SHOW NIUSICAL DO "BLOCO DO
CERCADINHO", A SER
REALIZADO NO DIA 16 DE
FEVERE,IRO I}E 202ó, DURAN'I'E, O
EVENTO "FORTT]NA FOLIA 2026"
EM FORTTINA DE NIINAS, .{
REALIZAR.SE A PARTIR DAS
I6HOOMIN NA PRAÇA CENTRAL
DE PORTUNA DE MINAS COM
DURAÇÃO MÍNIIUA DE 02 (DTIAS)
HORAS

R$ 6.000,00

/ il

UNID-.TDE



PREFEITT]R,{ II,IUNI('IPAL DE FORTTiNA DE N{INAS

cLÁusuLA 2" - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos Preços

2.1 . | . O Contratante pagará ao contratado a importância total de RS 6,000,00 (seis mil reais)

2.1.2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e deüdamente
atendidas pelo Contlatado, mediante a apresontação da nota fiscal correspondente.

2. I .3. O pagamento será feito em moeda corrente nacional

2.2. - Das Condiçôes de pagamento:

2.2.1. O Contr atante pagará a importância total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). realizada até o
10" ldecimo) dia útil após a realização da apresentagão artística, mediante a disponibilizaçào
da nota fiscal correspondente.

2.2.2 - As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serâo devolüdas ao emitente, e
seu vencimento ocorrerá I (urn) dia após a data de sua reapresentação.

2.2.3. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 0l (um) dia a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança eqüvalente, podendo ser excepcionalmente
pron'ogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aÍtrição do atendimento das exigências contratuais.

2.2,-3.1. O pÍazo pra a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneanrento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Adnrinistração durante a anáüse prévia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de
liquidação.

2.2.4 - O pagamento das faturas seguirá a eshita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, cabendo à contratada ulanter durante toda a execugão do objeto, em
compatibilidade conr as obrigações por ela assumidas, todas as condigões de habilitação e

qual ificaçào exigrdas na Iicitaçào.

2.2.5 - Dos pagamentos devidos à Contratada, serâo descontados os valores de multa ou
eventuais débitos daquela paÍa com a adminisfração, referentes a qualquer contrato entre as

rneslnas pates, sern obrigatoriedade de previo aviso.

2.2.ó. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justifrcados, provocados
exclusivarnente pela Administração, o valor deüdo deverá ser acrescido de atualizaçào
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (rneio por cento) ao

EM=NxVPxI
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mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:
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onde:

Ell{ = Encargos moratórios;
VP = Valor da paÍcela em atrasol
N = Número de dias enEe a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do
efetivo pagamento;
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

r=(Tx/100)
30

TX = Percentual da tixa dejuros de mora mensal defrnida no edital/contrato

CLÁUSULA J" - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 . As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária no
02.08.04.13.192.1 301.21 82.3.3 90.39.00.

CLÁUSULA 4. - DA VIGÊNCIA

4.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 3l103/2026

4 2. A prorrogaçào do prazo confraftal poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos ternos
do an. 1 I I da Lei Federal f 14.13312021 .

CLÁT]STILA 5.. DA ALTER{ÇÃo CoNTRÂTTI-{L

5.1. - O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmÍs condições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o
que preceitua o art. 125 da Lei Federal n" 14.13312021.

CLÁUSULA 6.. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execuçào e o cumprimento do objeto da presente contratação,
por meio de um representante da Secretaria Municipal de Esporte. Lazer. Cultura e Turismo;

6.3. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execuçào do Contrato

6.4. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma
paÍcial ou total, rnediante pagírmento único e exclusivo dos serviços execulados.

6.5. Cornunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada corn a presta

dos serviços, diligenciando nos cÍrsos que exigem providências corretivas

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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6.1. Proporcionar ao contratado todas as condições necessári.§ ao pleno cumprimento das
obrigaçôes decorrentes da contratação, consoante estabelece a Lei n" 14.133. de l" de abril de
202t
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6,6. Efetuar o pagamento até t0' (decimo) dia útil após a data em que foram prestados os
serviços g@ após o recebimento da nota fiscal, em moeda corrente naciona!, mediante o
recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos sen'iços.

6.7. Indicar o responsár'el pela tiscalizaçào e acompaúamento da execução dos sen'iços

6.8. O CONTRATANTE deverá efetuar as retenções na fonte de Imposto de Renda (IR) e dos
demais tributos incidentes (federais, esladuais ou ruunicipais), quando legalmetrte exigidas,
sobre os pagarnentos realizados a pessoas fisicas e jurídicas em virtude do forneciurento de
bens ou da prestação de serviços, incluindo obras e serviços de engenharia.

6.9. O CONTRATANTE deverá efetuar as retenções na fonte de Imposto de Renda (IR) e dos
demais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais), quando legalnrentc exigulas,
mesmo que a CONTRATAnA, nào tenha discriminado os mesmos na Nota Fiscal (NF).

CL,{TISUL-{ 7". DAS RESPONS.{BILIDADES DO CONTRAT-{DO

7. O CONTRATADO (AÍtistíBanda) se compromete a apresentaÍ, no evento programado
para o período de Carnaval, um repertório que seja predominantemente, ou integralmente,
composto por cangões de cuúo animado, festivo e dançante.

7.1. O repertório deverá incluir, obrigatoriamente, gêneros musicais reconhecidos e
amplamente aceitos pelo público de Camaval como propícios à dança e à tolra (ex:
marchinhas, frevo, axé, samba-enredo, pop/rock em rifno de festa, entre outros que se

enquadrenr no espirito da data).

7.1.1. A CONTRAT.{DA obrice-se a o rigorosamente o renertófio musical
nreviamente autorizado nela CON'[RA'[AN1'E, ficando expressamente vedada a
execuçâo, reproduçâo ou veiculação de músicas dos gôneros e/ou ritmos incompatíveis
com o evento festivo para o período de Canraval "FORTUNA FOLIA 2026".

7.1.2. F ica vedada a inclusão de um nú,rnero excessivo ou substancial de baladas, músicas
lentas, introspectivas ou de gêneros não tradicionalmente associados à celebração de
Camaval, salvo se preüamente e expressamente aprovados por escrito pelo
CONTRATANTE.

7.1.3. O CONTRATADO deverá manter uma perfonnance energéuca e interativa,
incentivando ativarnente a partrcipação e a dança do público durante todo o periodo da
apresentação.

7.2. O descumprimento desta obrigação caractenzará inexecução contratual, sujeltando a
CONTRATADA às penalidades previstas no contrato e na Lei Federal 14.133/2021, sem
prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

7.3. O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados em
decorência deste conÍato, inclusive quanto a sua eficiência e consistência, e ainda no toc

À\'ENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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à responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados e

mesmo aprovados e aceitos pela Administraçào.

7.4. O CONTRATADO deverá cumprir integralmente a legislação brasileira, ern especial o
Córligo Penal e o Estatuto da CrizLnça e do Adolescente, durante a excoução do objeto deste
contrato.

7.5. Fica expressamente vedado ao CONTRATADO a execução, reprodução ou qualquer tipo
de malifestação (seja por meio de músicas, letras, falas ou gestos) que conteúa:

7.5. I . Apotogia ou incentivo ao crime, ao crime organizado, a facções criminosas, ao tráfico
de drogas ou à violêneia,

7.5.2. Incitação ao uso de drogas ilícitas ou a práticas ilegais;

7.5.3. Conteúdo de natureza ser-ual explicita, pomográfico, ou que uúlize linguagem obscena
e expressões vulgares, em especial considerando que o público-alvo ou preserte nos dias de
eventos incluem crianças e adolescentes.

7.5.4. Conteúdo que incite ao preconceito ou discnnrinação, em especial por motivo de raça,
cor, sexo, orientaçâo sexual, religião ou origern nacional.

7 6. O Contratado, além dos casos previstos na legislação em ügor, é responsável

7.7. por defeitos ou imperfeiçôes que venham a ocorrer, em todo e qualquer serviço que
realizar diretamente, como também naqueles que vier a subconúata'com terceiros;

7.8. por quaisquer danos ou prejuizos que por acaso causar à Adminisúação ou a terceiros etrl
deoorrência do nào curnprinlento das obrigaSes assunridas neste Contratoi

7.9. pela indenização ou reparaçào de danos ou prejuízos decorrentes de negligência,
imprudência e impericia na execuçào dos trabalhos contratados;

7.10. pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus oriundos deste
Contrato. pelos quais seja ele responsável, principalmente os de natureza fiscal. social e

trabalhista.

7.11. Pela apresentação do show aÍístico do *BLOCO DO CERCADINHO", conlbmre
descrito na proposta comercial, no dia 161021202ó, a partir das l6h00min, com duração de no
minirno 02 (duas) horas.

7.12. Pelas despesas com úansporte dos equipamentos e deslocamento da equipe tecnica da
banda, montagem e desmontagem dos equipamentos necessários para a execução dos serviços
objeto da contratação;
7.13. Responsabilizar-se pelas despesas com deslocamento, alimentaçâo e hospedagem
integrantes das bandas.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970c.6208
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7.14. Pol disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para
execução do objeto.

7.15. Por nào transferir a outretn os serviços contratados

7.16. A:car com todos os componentes de despesas de qualquer natureza. custos diretos e

indiretos relacionados como salários, encargos trabalhistas, preüdenciários e sociais previstos
na legislação em vigor e os demais impostos, taxas e outrâs despesas decorrentes de exigência
legal ou das condições de gestão do objeto contratação, obrigando-se a saldáJas na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum ünculo empt.egatício com o
CONTRATANTE.

7.17. Curnprir o objeto do contrato em estrita observância das condições preüstas no
documento de fomralização de demânda e na proposta.

7.18. Cüdar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços conúatados.
obedecendo aos requisitos legais peftrnentes, ficando o Contratante e seus prepostos isentos
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do
serviço prestado, sejam eles de natureza ciül ou criminal;

7.l9..Manter durante o período de execuçào do objeto, as condições de REGULARTDADE
.IIIRIDIC,{, REGTÍLARIDADE FISCAL E TRÁBALHISTA, REGTILARIDADE
ECONONTICA E FINANCEIRA e as condições descritas na DECLARAÇÃO On qUE,
NÃo EN{PREGA MENOR.

7.21. Executar o objeto com qualidade

7.22. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTITATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execuçào do objeto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

7.23. Manter durante o periodo de execução do objeto, as condíções de regularidade junto ao
FGTS. INSS, e às Fazendas Federal, Estadual. e Municipal, bem como as condiçôes de
qual ifrcaçâo exrgrdas ua licitaçào.

7.24. ApresentaÍ a atualização, a cada 180 dias. da Certidão Negativa de Debito Trabalhista
(CNDT) referida na Lei n" 12.440 de 07.07.201 I .

7.25. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou juridica, se aquela ou os dirigentes
desta marltiverem vínculo de r,aÍr$eza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou conr agente público qu
desemperúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se de

AVE].IIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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7.20. Responder, ern lelação aos seus empregados, por todas as despesas decorentes da
execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, irnpostos e contribuições,
indenizações, vales-refeição, vales-transpoúe e outras que porventura venharn a ser criadas e

exigidas pelo Govemo.
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forem cônjuge, companheiro ou paÍente enr linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau.

7.26. A CONTRATADA deverá informar na Nota Fiscal (NF) em círmpo específico ou em
campo para indicação dc informações complementares, o seu regime de tributaçâo e o
enquadramento legal a que esú sujeita.

7.27. A CONTRATADA Íica obrigada a discriminar na Nota Fiscal (NF) as retenções na
fonte de Imposto de Renda (IR) e dos demais tributos incidentes (federais, estaduais ou
municipais), quando lcgalmente exigidas, sobre os valotes faturados em virtudc do
fornecimento de bens ou da prestação de serviços, incluindo obras e serviços de engenharia.

7 27 1 Independentemente do percentual de tributo inserido na Nota Fiscal (NF), no
pagaÍnento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legrslaçào ügente.

7.27.2. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não solierá a retenção tributríria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tralamento
tributá io favorecido pÍeüsto na referida Lei Conrplementar.

7.27.3. No valor unitifu:ro proposto pela CONTRATADA estarão incluídas todas as despesas
oldinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e,/ou

impostos, encaÍgos 56çini5. Enfalhistas. preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, fretc, seguro e ouúos necessários ao cumprimento irrtegral do objeto tla
contratação.

7.28. .A CONTRATADA declara estar ciente de que o estrito cumprimento do horário fixado
no item anterior é condição esselcial para a viabilidade do evento -FORTUNA FOLIA
2026", uma vez que sua apresentaçâo antecede outros shows tanbém agendados para
realização no mesmo dia e o evento possui horário rígido de encerramento às 01h00min.

7.29. A CONTRATADA deverá estar presente no local do evento com antecedência minima
de 0l (uma) hora em relação ao início do show, com todos os testes de som (soundcheck)
devidarnente realizados, confonne cronograma da produção local.

7.30. 0 atraso injustificado no início da apresentaçâo que comprometa a duraçâo dos
demais shows programados para o dia ou force o encerramento do evento após o horário
permitido (0lhOOmin) sujeitará a CONTRATADA às seguintes sançôes, sem prejuízo de
outras preüstas neste contrato:

7.30.1. lllulta de 5'% sobre o valor global do contrato por cada l5 minutos de atraso;

7.30.2. Caso o atraso da CONTRATADA impeça a realização integral de algum ou
shorv, a CONTRATADA dcverá indenizar o Municíoio por quaisqucr glosas, mul

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970c6208
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pagamentos extras que a Administração venha a sofrer junto às demais atrações ou
fornecedores de estrutura (som, luz e segurança).

7.30.3 Caso o atraso da CONTRATADA ultrauasse 30 (trinta) minutos. a Administracão
j\Iunicipal reservà-se o direi(o de cancelar a âDresentacão do dia. sem ônus para o

@ig!p!g, íicando o pagamento da referida data suspenso e sujeitando a contratada à
multa por inexecução do contrâto.

CLÁUSLTLA 8'- LOCAL DE EXECUÇÃO E CRITERIOS DE ACEITAÇÀO DO
OBJETO

8.1 . Após recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento/Ordem de Semços, a

contratada deverá realizar a apresentagão na Praga Central do Municipio de Fortuna de Minas.
na Avenida Renato Azeredo, no üa 1610212026, devendo o show ter duração de no mínimo
02 (duas) horas.

8.2. As dúvidas/esclalecimentos sobre a enhega podem ser enviadas aos e-rnails
culturaeturismo@fortunademinas.mg. gov.br e esporte@fortunademinas.mg.gov.br;

8.3. Os scrviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 0l (um) dia, pelo(a) responsável
pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior vedficaçâo de sua
confonnidade com as especificaçôes constantes neste Documento de Formalizaçào de
Demanda e na proposta.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no pÍazo de 0l (um) dias, contados do
recebimento proüsório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação.

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como reaitzada, consumando-se o recebimento definitivo uo dia
do esgotamento do prazo.

8.ó. O recebimento proüsório ou definitrvo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA 9'- DA EXTINÇÃO:

9.1. O presente instrumento contratual poderá ser extinto de conformidade corn o disposto no
art. 137 daLei f 14.133/2021.

CLÁUSULA 10'. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do contrato, objeto da presente licitaçào, será exercida p
um representante do Conh'atante

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceíros. por qualquer irregularidade. ou em decorência de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
infenor, inexistindo em qualquer circunstância, a ç:orresponsabilidade do Contratante ou de

seus agentes e prepostos, confonne prevê o art. I 20 da Lei n" 14.13312021 .

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se

considerados em desacordo com os teÍÍnos do presente contrato.

CLÁIISTTLA 1I"- DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

11.1. Incorre em írfiaçâo adminisüativa o fornecedoÍ que cometer qualsquer das infrações
previstas rlo art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021 e art.4' do Decreto de n' 935, de 07 de
novembÍo de 2022, quais sejam:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dal causa à inexecução total do cont ato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

WI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentaÍ declaração ou documentação falsa erigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do conaato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo preüsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

XIII - tumultuar a sessão pública da licitagão;
XIV - propor recu'sos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de
licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadriu-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Poúe, nos termos da Lei
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilrtaçào durante o prazo do contrato;
XVII - permanecer inadirnplente após a aplicação de advertência.

XVIII - deixa-r de complementaÍ o valor da garantia recolhida após solicitação do conEatante;

XfX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser deüdanrente
notificado;
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, dutante a

execução do objeto.
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diveÍsos do objeto do contrato;
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XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesào
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXIII - deixar de fomecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mâo de obra,
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administraçâo;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar. quando solicitado pela administÍaçâo, comprovaçào do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em
especial quanto ao:

a) rcgistro de ponto;
b) recibo de pagamento de salírios, adicionais, horas extras, repouso semana.l remunerado e
décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessâo e pagamento de férias e do respectrvo adicional;
e) recibo de quitação de obrigaçôes trabalhistas e previdenciáÍias dos empregados dispensados
ate a data da extingão do contrato,
f) recibo de pagarnento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma
coletiva
XXVII - deixar de observar a legislação pertinante aplicável ao seu ramo de atiüdade;
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacoído com as cspecificações, conüções e
qualidades conhatadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem
impróprio para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da
administração nos conúatos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra;
XXXII - compartilhar reqlÍsos humanos e materiais disponíveis de uma contÍatação para
execução simulrânea de outros contratos poÍ paÍe do contratado, nos contratos de sewiços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
XXXII - impossibilitar a fiscalização pelo contatante quanto à disfibuição, controle e

supervisào dos recwsos humalos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mào de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexequivel com finalidade de tumultuar o procedimento,
XXXV - deixar de demotlstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela adminisúação;
XXXVI - subcontrataÍ seliço em oontrato em que não há essa possibilidadel
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3" da Lei l4l33l2l, garantia pelo
contratado quando optar pela modalidade seguro garantia,
XXXVII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas eln outras normas específicas;
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Adminisúaçào no local da obra ou do
para representar o contÍatado na execução do contrato,
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XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25o/o (ünte e cinco por cento) enr
relação aos contratos.

I1.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficar'á sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguiutes sarções:
a) de advertência que consiste ern comunicação formal ao infrator do descumprimento de
uma obrigaçào do edital ou da inexecuçào parcial do contrato quando não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou
cláusulas contratuais, não podendo ser infenor a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos
estabelecídos nos respectivos instrulnentos, devendo ser observatlos, preferencialmcnte, os
seguintes percentuais e diretnzes:
I - multa moratória de 0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execuçào de servrços, até o limite de l0% (dez por cento), correspondente a até 30 (trínia)
dias de atraso" calculado sobre o valor coÍrespondente à parte inadimplarte, excluida, quando
for o caso, a parcela conespondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certaÍne ou do valor da
confatagão direta em caso de recusa do infiator em assinar o co tÍato, ou Íecusar-se a aceitar
ou retirar o instrunrento equivalentel
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item I I - I , subitens I. IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses
constantes do item 11 l, subitens XVI. XV[, XVItr, XX, )Oil, XXIL XKV, XXV. XXVI,
XXVII. XXXI, XXXil, XXXVIII e X)O([X deste editalt
V - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item I I .1, subitens II, ru, VL Vq,VItr, fX, X, )«, XIL )O(D( )Õ«, XXXIV e

XXXV deste Edital;
VI - multa de l0% {dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constartes
do item I L l. subitens XlX, XXII, XVII X)Oil, )OO(U, )O(XUI e XL, deste edital;
YII - multa indenizatoria, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à administraçâo, superiores aos

contratados.
c) de impedimetrto de licitar e contrâtâr que impedirá o infrator de participaÍ de licitaçào e

contrataÍ com a administração:
I - por até 0l (urn) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) nào nanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;
c) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo
justificado;
II - por até 02 (dois) anos. caso o infrator:
a) apresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato;
b) der causa à inexecugâo paroial do contrato que cause gÍave dano à aúninistraçào,
funcionamento dos serviços públicos ou ao ínteresse coletivo;
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III - por ate 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

b) Íiaudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contralo;
c) der causa à inexecução total do contrato.
d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração hiblica, será
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por período de 3 (n'ês) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a
frustÍar os objetivos do certame;
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) .uos, nos casos de:

a) fraudar o certarne ou praticar ato fraudulento na execução do conúato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturcza.
III - por período de 5 (cinco) a ó (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei 12.846113;
b) dar causa à inexecução total do contÍato, por ato doloso que cause lesão ao erário.

11.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não
recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisào
do contrato, sem prejuizo da aplicação de sangão pecuniriria e do impedimento para licitar e

contratar corn a Administraçào, nos termos da Lei 14.133/2021 .

CLALISLIL.{ I2'- DOS CASOS ONIISSOS

12.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei n'
14.133i2021. cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não
se faga aqui menção expressa.

clÁtrstrlA 13'- Do REGINíE DE EXECUÇÃO

13.1. - O regrme de execução do presente contrato será lndireta - Empreitada por preço
unitário.

CLATISIIL,{ I.I" _ DOS REAJI-ISTES

14.1. Por força das Leis Federais n" 9.069195 e 10.19212001, o valor do contrato será
reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno míninro
de I (um) ano, a contar da data do orÇamento estrmado ou do último reajuste. tendo como
base a variação de indice oficial.

detenninaçào govemarnental

14.3. A aplicação do indice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IB
ocorida nos I 2 (doze) meses imediatamente anteriores
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14.2. Decorrido o pritzo acima estipulado, os pr€ços unitários serão corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro hrdice que venha a substituí-lo por Íbrça de .
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CLÁUSULA 15" - Do REEQLTILÍBRIO DE PREÇOS

l5.l Eventuais pedidos de reequilibrio econômico deverão ser respondidos em até l0 dias
contados do protocolo,

CLÁUST]LA I6.. DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da Cornarca de Sete LagoasÀ4G, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução do presente Contrato.

E por estaÍem justos e conffatados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e lbma, juntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também
assinan.

Fortuna de Minas, 04 de fevereiro de 2026.

MUNICÍPIO MTI\AS
CIA MA

MI]NICIPAI,

.t9.731.665 REr\*ATO ALEX SANTOS BORBA
CNPJ: 49.73I.665/0001-64
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Test€munhas

RO GO DE AL]IÍEIDA DA SILVA
StTRSECRETÁRro MtrNrcrpAL DE EspoRTE E t.AzER

FISCAL DO CON'I'RA'I'O

Franciele A cida De Resende Julia Fe
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